
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 96, DE 2015 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 
Altera o inciso III do art. 154 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, conferindo às comissões competência para requerer 
urgência em relação à tramitação de proposições sobre as quais já 
tenham emitido parecer quanto ao mérito.  
 

 
DESPACHO: 
DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL PREVISTO NO ARTIGO 216, § 
1º DO RICD, ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA E À MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1o O inciso III do art. 154 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados passa a vigorar com a redação seguinte: 

 
“Art. 154. (...) 
 
III – comissão que já tenha emitido parecer de mérito sobre a 
proposição. 
...................................................................................(NR)” 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de resolução ora apresentado visa alterar a regra 

hoje existente no art. 154, inciso III, do Regimento Interno, para passar a permitir às 

comissões que já tenham emitido parecer sobre o mérito de uma proposição a 

iniciativa de solicitar urgência para sua tramitação, à semelhança do previsto no art. 

338 do Regimento do Senado Federal.  

Parece-nos que a norma hoje existente no inciso III do art. 154 

do Regimento da Câmara – que admite a apresentação desse tipo de requerimento 

apenas quando subscrito por dois terços dos membros de comissão competente 

para o exame de mérito – é pouco eficiente para os fins a que se propõe, qual seja, 

o de dar às comissões algum poder para influir sobre a formação da agenda 

decisória do plenário. A exigência de apoiamento de dois terços dos respectivos 

membros é de difícil cumprimento, revelando-se desproporcional ao quórum normal 

de apreciação de proposições no âmbito desses órgãos técnicos, que é de maioria 

simples de votos.   

A mudança que propomos pode vir a estimular uma atuação 

mais efetiva das comissões em prol da inclusão, na pauta do plenário, de 

proposições meritórias que já tenham sido por elas examinadas e mereçam, a seu 

juízo, ter o trâmite agilizado e finalizado no plenário da Câmara dos Deputados.  
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É o que se espera seja aprovado e transformado em nova 

regra interna nesta Casa de Leis.  

Sala das Sessões, em  05 de novembro  de 2015. 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 

PMDB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DA URGÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Requerimento de Urgência 

 

Art. 153. A urgência poderá ser requerida quando:  

I - tratar-se de matéria que envolva a defesa da sociedade democrática e das 

liberdades fundamentais;  

II - tratar-se de providência para atender a calamidade pública;  

III - visar à prorrogação de prazos legais a se findarem, ou à adoção ou alteração 

de lei para aplicar-se em época certa e próxima;  

IV - pretender-se a apreciação da matéria na mesma sessão.  

 

Art. 154. O requerimento de urgência somente poderá ser submetido à deliberação 

do Plenário se for apresentado por:  
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I - dois terços dos membros da Mesa, quando se tratar de matéria da competência 

desta;  

II - um terço dos membros da Câmara, ou Líderes que representem esse número;  

III - dois terços dos membros de Comissão competente para opinar sobre o mérito 

da proposição.  

§ 1º O requerimento de urgência não tem discussão, mas a sua votação pode ser 

encaminhada pelo Autor e por um Líder, Relator ou Deputado que lhe seja contrário, um e 

outro com o prazo improrrogável de cinco minutos. Nos casos dos incisos I e III, o orador 

favorável será o membro da Mesa ou de Comissão designado pelo respectivo presidente.  

§ 2º Estando em tramitação duas matérias em regime de urgência, em razão de 

requerimento aprovado pelo Plenário, não se votará outro.  

 

Art. 155. Poderá ser incluída automaticamente na Ordem do Dia para discussão e 

votação imediata, ainda que iniciada a sessão em que for apresentada, proposição que verse 

sobre matéria de relevante e inadiável interesse nacional, a requerimento da maioria absoluta 

da composição da Câmara, ou de Líderes que representem esse número, aprovado pela 

maioria absoluta dos Deputados, sem a restrição contida no § 2º do artigo antecedente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 93, DE 1970 
 

Dá nova redação ao Regimento Interno do 

Senado Federal. 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

DA URGÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 338. A urgência pode ser proposta: 

I - no caso do art. 336, I, pela Mesa, pela maioria dos membros do Senado ou 

líderes que representem esse número; 

II - no caso do art. 336, II, por dois terços da composição do Senado ou líderes 

que representem esse número; 

III - no caso do art. 336, III, por um quarto da composição do Senado ou líderes 

que representem esse número; 

IV - por comissão, nos casos do art. 336, II e III; 

V - pela Comissão de Assuntos Econômicos, quando se tratar de pedido de 

autorização para realizar operações de crédito previstas nos arts. 28 e 33 da Resolução nº 43, 

de 2001. 
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Seção II 

Do Requerimento de Urgência 

 

Art. 339. O requerimento de urgência será lido: 

I - no caso do art. 336, I, imediatamente, em qualquer fase da sessão, ainda que 

com interrupção de discurso, discussão ou votação; 

II - nos demais casos, no Período do Expediente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


